
PORTARIA Nº 255/2025

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE – IS., 
no uso de suas atribuições legais,

    F A Z    S A B E R  que incluiu a servidora KELLY ARAUJO GONÇALVES 
na Portaria nº 062/2025 COMISSÃO DE AÇÕES DE PREVENÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE BENS MATERIAIS.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de setembro de 2025.

Itapecerica da Serra, 19 de setembro de 2025.

DRA. SIMONE DA LUZ
Superintendente - Saúde - IS.

PORTARIA Nº 256/2025

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE – IS., 
no uso de suas atribuições legais,

F A Z    S A B E R  que incluiu a partir de 01 de setembro de 2025 na 
Portaria nº 108/2025 - COMISSÃO DE CONTROLE PATRIMONIAL, as seguintes 
servidoras:

CLAUDECI MARIA DA CUNHA
JUSCILENE LIMA DOS SANTOS

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de setembro de 2025.

Itapecerica da Serra, 19 de setembro de 2025.

DRA. SIMONE DA LUZ
Superintendente - Saúde - IS.

PORTARIA Nº 257/2025

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL - SAÚDE – IS., 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que exonerou a partir de 01 de outubro de 2025 o                   
Sr. ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA, do cargo de Chefe de Divisão, Referência 
C15

Itapecerica da Serra, 01 de outubro de 2025.

DRA. SIMONE DA LUZ
Superintendente - Saúde - IS.

PORTARIA Nº 258/2025

Dispõe sobre a designação de servidora efetiva para função de confiança, e dá 
outras providências.

 
A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL - SAÚDE - IS., no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

Art 1º DESIGNAR a servidora DÉBORA DUARTE DA SILVA, Auxiliar 
Administrativa (EF), para responder pelo cargo de CHEFE DE DIVISÃO, 
referência C15, a partir de 01 de outubro de 2025.

Parágrafo único: Ao servidor constante no caput deste artigo, ficam garantidos os 
benefícios do art.133 da Lei Complementar nº36, de 30 de março de 2016, e suas 
alterações, quanto a sua forma de remuneração do cargo efetivo acrescido de 
100% (cem por cento) de gratificação calculada sobre a referência 
correspondente ao cargo em comissão a ser ocupado.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de outubro de 2025.

Itapecerica da Serra, 01 de outubro de 2025.

   DRA. SIMONE DA LUZ
    Superintendente - Saúde - IS.

PORTARIA Nº 259/2025

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE – IS., 
no uso de suas atribuições legais,

F A Z    S A B E R  que incluiu a partir de 01 de outubro de 2025 na Portaria 
nº 108/2025 - COMISSÃO DE CONTROLE PATRIMONIAL, as seguintes 
servidoras:

GISELE LUIZA FARIAS
MAREONICE CRISTINA DA SILVA AGUIAR

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de outubro de 2025.

Itapecerica da Serra, 06 de outubro de 2025.

DRA. SIMONE DA LUZ
Superintendente - Saúde - IS.

PORTARIA Nº260/2025

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL - SAÚDE – 
I.S., no uso de suas atribuições legais, e atendendo o requerimento de 
protocolo nº 15409/2025 – G.R.H.

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 254/2025, conforme segue:

ONDE SE LÊ: 

CONCEDEU O RETORNO DA LICENCA SEM VENCIMENTOS, à servidora                 
Sra. KELLY TOLEDO XAVIER DE JESUS, cargo: AGENTE COMUN DE SAUDE              
( Efetiva ), a partir de 22/09/2025.

LEIA-SE:

CONCEDEU O RETORNO DO ACOMPANHAMENTO FAMILIAR, à servidora              
Sra. KELLY TOLEDO XAVIER DE JESUS, cargo: AGENTE COMUN DE SAUDE             
( Efetiva ), a partir de 22/09/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 22 de setembro de 2025.

Itapecerica da Serra, 06 de outubro de 2025.

   DRA. SIMONE DA LUZ
    Superintendente - Saúde - IS.



 
PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA
Prefeito | Ramon Pires Corsini
Gabinete do Prefeito | Departamento de Comunicação
Telefone | 4668-9000
Email | imprensaitap@gmail.com
Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 - Centro www. .sp.gov.britapecerica

EXPEDIENTE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em atendimento ao disposto na RDC nº 873/2024, informamos que a Vigilância 
Sanitária do Município de Itapecerica da Serra determinou o cancelamento da 
sequência numérica destinada à confecção de 400 (quatrocentos) talonários de 
Notificação de Receita B, cada um contendo 50 (cinquenta) folhas cada, com a 
seguinte sequência numérica sendo: 10.235.001 a 10.255.000 – Série J.

RATIFICAÇÃO
Ratifico por este Termo, a Contratação Direta - Inexigibilidade De Licitação nº 
06/2025, Originada do Processo nº 15.259/2025 e Fundamentada no Art. 74, I, 
Lei 14.133/2021 e suas Alterações Posteriores, em Consonância com o Parecer 
Jurídico e Tendo em Vista Documentos que Instruem o Processo Administrativo 
em Epígrafe, Cujo Objeto é A aquisição se faz necessária tendo em vista a 
ordem judicial exarada pelo juiz nos autos do processo judicial N° 
100282576.2017.8.260268 Bruna Guedes de Assis Nº 
100359195.2018.8.26.0268 Giovana de Moraes Busnelo dos Santos Nº 
100359195.2018.8.260268 Nicole Tavares de Almeida 
Nº100251934.2022.8.26.0268 Jaqueline Silva Cruz Gonçalves, no Valor de R$ 
221.960,00 para a Empresa: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, CNPJ: 
01.645.409/0003-90.
Sendo Assim,  Autorizo a Realização da Despesa.
SIMONE DA LUZ - Superintendente

RATIFICAÇÃO
Ratifico por este Termo, a Contratação Direta - Dispensa De Licitação nº 
092/2025, Originada do Processo nº 13.036/2025 e Fundamentada no ART. 75, 
II, LEI 14.133/2021 e suas Alterações Posteriores, e Tendo em Vista 
Documentos que Instruem o Processo Administrativo em Epígrafe, Cujo Objeto 
é Lâmpada infravermelho , no Valor de R$ 1.504,00 para a Empresa: F.H.B 
RAMOS COMERCIO E SERVOÇOS, CNPJ: 50.381.842/0001-09.
Sendo Assim,  Autorizo a Realização da Despesa.
SIMONE DA LUZ - Superintendente

RESOLUÇÃO Nº 02/2025, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025

Convalida, por vício de competência, a Resolução nº 01/2025, 
originalmente editada pelo Conselho Administrativo do ITAPREV, 
mantendo-a integralmente em vigor e atribuindo-lhe efeitos ex tunc, e dá 
outras providências.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA – ITAPREV, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 78, inciso X, da Lei Municipal nº 2.427, de 5 de janeiro de 2015, e
Considerando que compete à Superintendência expedir resoluções, portarias e 
demais atos sobre a organização interna do ITAPREV;
Considerando o princípio da autotutela administrativa e a possibilidade de 
convalidação de atos administrativos que apresentem vício sanável de 
competência, desde que ausente prejuízo ao interesse público e a terceiros;
Considerando o parecer jurídico, constante dos autos do processo administrativo 
307/2025, que opina pela convalidação do ato.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica convalidada, por vício de competência e sem solução de 
continuidade, a Resolução nº 01/2025, originalmente editada pelo Conselho 
Administrativo do ITAPREV em 04 de setembro de 2025 e publicada no DOM 
em 09 de setembro de 2025, que dispõe “sobre a regulamentação das 
consignações em folha de pagamento dos aposentados e pensionistas 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Itapecerica da Serra — ITAPREV, nos termos da Lei Municipal ne 2.427, de 5 
de janeiro de 2015.”
§ 1º A convalidação de que trata o caput atribui efeitos ex tunc à Resolução nº 
01/2025, preservando integralmente os seus efeitos desde a data de sua 
publicação original.
§ 2º O texto normativo da Resolução nº 01/2025 permanece integralmente 
vigente, passando a ser reputado, para todos os fins, como ato normativo 
expedido pela Superintendência do ITAPREV.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 07 de outubro de 2025

RAFAEL DE JESUS FREITAS
Superintendente



EDITAL Nº 316/2025-SA-ATO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 - SDSRT

RESULTADO PRELIMINAR REFERENTE AOS REQUISITOS PARA 
INSCRIÇÃO DE PROJETOS A SEREM AUTORIZADOS A REALIZAR 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - 
OSCs SEM FINS LUCRATIVOS REGISTRADAS NO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DO MUNICÍPIO, 
QUE EXERCEM ATIVIDADES VOLTADAS A EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DA 
POLÍTICA DE PROMOÇÃO, DE PROTEÇÃO, DEFESA E ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES, A PARTIR DE 29 DE OUTUBRO 
DE 2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o resultado preliminar das Organizações da 
Sociedade Civil, ao cumprimento dos requisitos necessários para apresentação 
de projetos a realizar captação de recursos.

ATO 097/2025

 O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA - ITAPREV, no uso das atribuições 
legais e de conformidade com o disposto no inciso XI, art. 79, da Lei Municipal nº 
2.427 de 05 de janeiro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizada a atuação do Procurador Dr. José Roberto dos 

Santos nos processos administrativos e judiciais durante as ausências da 
Procuradora Dra. Suellen Maiuze da Silva Rodrigues, em decorrência de 
afastamento médico no período de 07/10/2025 a 06/11/2025, conforme estipulado 

no artigo 113, parágrafo 3º, da Lei nº 2.427, de 05 de janeiro de 2015.

Art.  2º - Ademais, autoriza-se o pagamento da Gratificação de 
Responsabilidade Técnica, conforme previsto no mesmo dispositivo, durante o 
período de atuação.

Art.  3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 07 de outubro de 2025.

RAFAEL DE JESUS FREITAS
Superintendente

NOME DA ORGANIZAÇÃO RESULTADO JUSTIFICATIVA 

Associação de Promoção, 

Instrução e Serviços – APIS 

Projeto Social: Implantação de 

Playground Interno e Externo em 

Creche. 

Habilitada 

Total: 90 pontos 

Atendeu aos requisitos do 

Edital nº 311/2025 – SDSRT - 

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

Associação Comunitária Clave 

de Sol 

Projeto Social: Acordes de 

Transformação. 

Habilitada 

Total: 100 pontos 

Atendeu aos requisitos do  

Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

Associação Comunitária Clave 

de Sol 

Projeto Social: Caminhos do Saber. 

Habilitada 

Total: 90 pontos 

Atendeu aos requisitos do  

Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

Comunidade Missionária de 

Villaregia Social 

Projeto Social: Crescer com 

Dignidade: Prevenção à Violência 

Sexual e Promoção da Cultura de 

Paz. 

Habilitada 

Total: 90 pontos 

Atendeu aos requisitos do 

 Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

Instituto Vis Foundation Brasil 

Projeto Social: Ponte para o futuro. 

Habilitada 

Total: 90 pontos 

Atendeu aos requisitos do 

 Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

Instituição Beneficente Casa da 

Passagem 

Projeto Social: Transformar para 

Crescer. 

Habilitada 

Total: 80 pontos 

Atendeu aos requisitos do  

Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

 

O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município e estará 
disponível no site www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 8 de outubro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

ANALI JACOB CORSINI
Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho

EDITAL Nº 317/2025-SA-ATO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 - SDSRT

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO REFERENTE AOS REQUISITOS 
PARA INSCRIÇÃO DE PROJETOS A SEREM AUTORIZADOS A REALIZAR 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - 
OSCs SEM FINS LUCRATIVOS REGISTRADAS NO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DO MUNICÍPIO, 
QUE EXERCEM ATIVIDADES VOLTADAS A EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DA 
POLÍTICA DE PROMOÇÃO, DE PROTEÇÃO, DEFESA E ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES A PARTIR DE 29 DE OUTUBRO 
DE 2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o resultado final das Organizações da Sociedade 
Civil, ao cumprimento dos requisitos necessários para apresentação de projetos a 
realizar captação de recursos.

NOME DA ORGANIZAÇÃO RESULTADO JUSTIFICATIVA 

Associação de Promoção, 

Instrução e Serviços – APIS 

Projeto Social: Implantação de 

Playground Interno e Externo em 

Creche. 

Habilitada 

Total: 90 pontos 

Atendeu aos requisitos do  

Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

Associação Comunitária Clave 

de Sol 

Projeto Social: Acordes de 

Transformação. 

Habilitada 

Total: 100 pontos 

Atendeu aos requisitos do  

Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

Associação Comunitária Clave 

de Sol 

Projeto Social: Caminhos do Saber. 

Habilitada 

Total: 90 pontos 

Atendeu aos requisitos do  

Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

Comunidade Missionária de 

Villaregia Social 

Projeto Social: Crescer com 

Dignidade: Prevenção à Violência 

Sexual e Promoção da Cultura de 

Paz. 

Habilitada 

Total: 90 pontos 

Atendeu aos requisitos do  

Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

Instituto Vis Foundation Brasil 

Projeto Social: Ponte para o futuro. 

Habilitada 

Total: 90 pontos 

Atendeu aos requisitos do  

Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

Instituição Beneficente Casa da 

Passagem 

Projeto Social: Transformar para 

Crescer. 

Habilitada 

Total: 80 pontos 

Atendeu aos requisitos do  

Edital nº 311/2025 – SDSRT -  

Chamamento Público nº 001/2025 - 

SDSRT. 

 

3O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município e estará 
disponível no site www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 8 de outubro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI

Prefeito

ANALI JACOB CORSINI

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho

CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 40/00043-5 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL – OBJETO: FINANCIAMENTO 
MEDIANTES ABERTURA DE CRÉDITO DE ATÉ 7.500.000,00, DESTINADA, 
ÚNICA E EXCLUSIVA PARA ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL Nº 3.223 DE 
31/07/2025. – ASS: 9/10/25 Prefeito.

http://www.itapecerica.sp.gov.br
http://www.itapecerica.sp.gov.br


CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 526/2025

“RETIFICAÇÃO”
“JULGAMENTO DE RECURSO”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA; no uso de suas 
atribuições legais,
 FAZ SABER, para conhecimento dos interessados que RETIFICA a publicação 
constante no Jornal Imprensa Oficial do Município, Edição 1167, página 03, de 08 
de outubro de 2025, referente ao despacho do recurso no processo Chamada 
Pública nº 001/2025, ficando da seguinte forma: 
Considerando as manifestações da Comissão de Aquisição de Produtos da 
Agricultura Familiar Rural e Empreendedor Familiar Rural e Alimentação Escolar, 
nomeada pelas Portarias nº 1.237 e 1.239/2025, constantes nos autos do 
processo licitatório, NEGO PROVIMENTO, aos Recursos interpostos pelo Grupo 
Informal Apruma, e o recurso e contrarrazões da Associação Familiar Rural dos 
Agricultores da Grande São Paulo e Abrangências, e DOU PROVIMENTO ao 
recurso e contrarrazões apresentados pela Cooperativa dos Produtores Rurais 
de Juquitiba e Região - COOPJUQUI, reconsiderando a decisão anteriormente 
proferida, e classificando-a como vencedora do item banana, no processo  
Chamada Pública nº 001/2025, do Processo Administrativo nº 526/2025, cujo 
objeto é Obtenção de propostas de Agricultores Formais ou Informais, 
fornecedores individuais, ou Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar 
visando à Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis/Hortifruti da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural.
Itapecerica da Serra, 09 de outubro de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 351/2025

“ANÁLISE DE AMOSTRAS”

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL, usando da competência delegada pela 
Portaria nº 0539/2025, torna público;

Para conhecimento dos interessados, o Resultado da Análise da 2º Amostra e 
Documentos Técnicos dos Produtos do Lote 3, conforme solicitado no item 
“9.22.1” que consta no Edital e no item “10.1.” do Termo de Referência do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 ,  noticiado pelo PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 351/2025, cujo objeto é o Registro de Preços para 
Aquisição de Materiais de Escritório, Papelaria, Informática e Afins, de acordo 
com a análise técnica constante nos autos do processo.

Segue quadro de análise: 

FICA DESIGNADO o dia 15 (quinze) de outubro de 2.025 às 14:00 horas, para a 
continuidade da Sessão do Pregão.
Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 4668.9000 ramal 9109 ou 
9100, com código de acesso (DDD) 0XX11.

Itapecerica da Serra, 09 de outubro de 2.025.

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL
Pregoeira

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 586/2025   

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia 28/10/2025. 
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 28/10/2025, às 09h e 00min.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, para o Registro de Preços para Contratação 
de Empresa(s) Especializada(s) para Fornecimento de Indumentária 
Padronizada, Calçados e Acessórios para a Guarda Civil Municipal.

A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 3603/2023 e na Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais disposições aplicáveis.

O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no 

endereço eletrônico , e no site da Prefeitura www.novobbmnet.com.br
M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: A Administração reserva-se o direito 
de fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual e, para tanto irá nomear, 
em momento oportuno, os responsáveis para exercer tanto a função de fiscal 
contratual, quanto na condição de gestor do contrato.

Itapecerica da Serra, 09 de outubro de 2025.

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL
 Pregoeira 

http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes

